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Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado de Fazenda

Subsecretaria de Fazenda de Política Fiscal

NOTA TÉCNICA CONJUNTA SEFAZ SUBTES/SUBCONT Nº 01/2023

ASSUNTO:   Gestão Fiscal do Estado do Rio de Janeiro – Orçamento 2023 - 1ª Revisão de Receita.
Rio de Janeiro, 01 de fevereiro de 2023

I – METAS DE ARRECADAÇÃO 2023 – REAVALIAÇÃO DAS RECEITAS ORDINÁRIAS DO TESOURO
 

Trata-se de reavaliação das estimativas de receita do Tesouro Estadual em relação ao previsto na Lei nº 9.970 de 12 de janeiro de 2023 – Lei Orçamentária Anual 2023 – LOA, além de orientar a divulgação das metas de
arrecadação do exercício nos termos do que dispõe o art. 13 da Lei de Responsabilidade Fiscal. Em resumo, dada a importância das receitas supracitadas e suas estimativas atualizadas, as receitas totais (brutas) do Tesouro Estadual
devem retrair R$ 11,5 bilhões em relação às estimativas da LOA 2023. Se considerada a receita prevista no Projeto de Lei enviado pelo Poder Executivo ao Poder Legislativo (R$ 100,3 bilhões), a queda estimada para a receita bruta do
Tesouro supera R$ 5,0 bilhões.

As projeções de receita fundaram-se na prudência exigida pelo cenário de incerteza. Neste sentido, estimativa de receita das fontes do Tesouro para 2023 perfaz o montante de R$95,2 bilhões. O valor representa uma
redução de R$ 11,5 bilhões em relação à Lei Orçamentária Anual 2023 – LOA.

Cabe destacar, preliminarmente, que verificou-se a necessidade da reavaliação das receitas tributarias- em especial o ICMS e FECP- em relação à LOA, diante do aprofundamento dos impactos da LC nº 194/2022. Para
esta reestimativa, foi adotado um modelo econométrico multivariado endógeno, o mesmo que consta no projeto da LOA 2023, comumente utilizado para previsão de séries temporais. As previsões para janeiro a dezembro de 2023
foram realizadas, entre outras variáveis, com base na série histórica da arrecadação de ICMS, mensal até dezembro de 2022, captando os efeitos da LC nº 194/2022 a partir de agosto do mesmo ano, isto é, considerando cinco meses de
impacto negativo sobre a arrecadação. Não foram consideradas nas projeções dessa Nota Técnica mudanças legais a ocorrer em 2023 ainda indefinidas, assim como possíveis acordos que resultem em aumento/diminuição da
arrecadação, uma vez que seus impactos financeiros são incertos quanto ao valor e quanto ao momento de execução. Diante deste cenário, as arrecadações estimadas de ICMS e FECP para 2023 alcançaram retrações superiores a 10%
em relação às previsões constantes da LOA 2023.

Sobre as receitas de Participações Governamentais, o motivo principal para o decréscimo na expectativa de receita para o exercício repousa na redução da previsão do preço médio do Brent para 2023. Cumpre salientar
que as projeções que constam na PLOA 2023, posteriormente atualizadas na LOA, consideraram a estimativa para o preço médio do Brent para 2023 da Energy Information Administration - EIA à época (US$ 94 em setembro de 2022),
sendo esse parâmetro atualizado para US$ 84 em estimativa de janeiro de 2023. Adiciona-se que a nova projeção levou em consideração a estimativa mais recente de produção de petróleo e gás natural fornecida pela Agência Nacional
de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP), através do Acordo de Cooperação Técnica e Operacional ANP/SEFAZ RJ n° 01/15.

Para a reestimativa de Transferências Constitucionais (FPE, IPI e CIDE - Combustíveis), foi utilizada a projeção constante do Projeto de Lei orçamentária anual federal de 2023, elaborada pela Secretaria do Tesouro
Nacional (STN), perfazendo uma redução de R$ 296 milhões em relação a LOA 2023. Importante informar que, em que pese a publicação da lei orçamentária anual do governo federal em 17 de janeiro de 2023, a STN ainda não
disponibilizou a previsão de transferências aos entes subnacionais com base em sua LOA publicada.

 

II – PROJEÇÃO DE RECEITA DO TESOURO - 2023
 
A Tabela I apresenta as novas estimativas de Receitas próprias do Tesouro para o exercício.
 

Tabela I - Reestimativa das Principais Receitas Tesouro 2023* - Rubrica Orçamentária (R$ Milhões)
 

 
 

A Tabela II abaixo apresenta a expectativa de receita a arrecadar pelo Tesouro em 2023 mês a mês:

 

Tabela II - Reestimativa das Principais Receitas Tesouro 2023* - Rubrica Orçamentária Mensal
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A Tabela III expõe a expectativa de receita por fonte do Tesouro em 2023 mês a mês:

 

Tabela III - Reestimativa das Principais Receitas por fonte do Tesouro 2023* -  Previsão Mensal
 

 
 
 

III – ÍNDICES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS.

 

A Tabela IV apresenta a reestimativa de vinculação dos índices constitucionais e legais para 2023, calculados conforme a previsão de arrecadação apresentada nessa Nota Técnica.

 

 

Tabela IV - Índices Constitucionais e Legais - R$ milhões
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IV -  RESTOS A PAGAR PROCESSADOS INSCRITOS EM 2022
 
A tabela V abaixo apresenta os valores dos Restos a Pagar Processados do Poder Executivo inscritos em 2022, sem disponibilidade financeira na respectiva fonte de recurso, considerando as fontes utilizadas no exercício

2022, que deverão ser considerados no momento da liberação do Limite Disponível para Empenho – LDE, ao longo do exercício de 2023.
 
 

Tabela V - Restos a Pagar Processados do Poder Executivo inscritos em 2022 sem disponibilidade considerando as FR de 2022
 

 
 
 
 
 

Luiz Gustavo Veloso Castello
Coordenador de Projeções de Receitas Tributárias

ID.: 5097870-5
 

Rodrigo Santos Martins
Coordenador de Projeções de Receitas Não-Tributárias e de Royalties e Participações Especiais

ID 4354444-4
 

Eduardo Brandão de Andrade
Superintendente de Acompanhamento da Receita Pública

ID.: 5007485-7
 

Celso de Brito Borba
Superintendente de Cadastro e Acompanhamento do Siafe-Rio

ID: 2071568-4

 

 
De acordo,

 

Liliane Figueiredo da Silva
Especialista em Finanças Públicas

Subsecretária Adjunta de Política Fiscal
ID.: 5010187-0

 
Stephanie Guimarães da Silva

Subsecretária do Tesouro
ID.: 4412059-1

 
Bruno Campos Pereira

Subsecretário Adjunto de Contabilidade
ID.: 5015469-9

 
Yasmim da Costa Monteiro

Subsecretária de Contabilidade Geral
ID.: 4461243-5

 

 

Documento assinado eletronicamente por Stephanie Guimarães da Silva, Subsecretária, em 02/02/2023, às 12:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Brandão de Andrade, Superintendente, em 02/02/2023, às 12:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Santos Mar�ns, Coordenador, em 02/02/2023, às 12:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/documentos/legislacao/decretos/Decreto_46_730.pdf
http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/documentos/legislacao/decretos/Decreto_46_730.pdf
http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/documentos/legislacao/decretos/Decreto_46_730.pdf
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Documento assinado eletronicamente por Luiz Gustavo Veloso Castello, Coordenador, em 02/02/2023, às 12:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Liliane Figueiredo da Silva, Subsecretária Adjunta, em 02/02/2023, às 14:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Yasmim da Costa Monteiro, Subsecretária, em 02/02/2023, às 14:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Celso de Brito Borba, Superintendente, em 02/02/2023, às 14:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Campos Pereira, Subsecretário Adjunto, em 02/02/2023, às 15:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 46268422 e o código CRC
9683FA61.
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